
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

 

 

 

Pregão Eletônico nº 90080/2024 

 

  

 

 

A empresa GMB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: sob o nº 28.834.487/0001-

27, Insc. Estadual: nº 87.450.015, Insc. Munic.: 2019/044113 ,Endereço: Sede na Rua 

Geni Saraiva, 2467, Cerâmica, Cidade: Nova Iguaçu, Estado: Rio de Janeiro, CEP: 

26031-482, Telefone: (21) 3269-3371 Fax,  E-mail: vendas@gmbhospitalares.com.br, 

através de seu sócio gerente, responsável pela assinatura do contrato, o Sr. Jean 

Carlos Correa De Carvalho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 255014865DICRJ, órgão expedidor DETRAN-RJ e CNH nº 

05041219100 expedida em 19/02/2020 e do CPF nº 140.060.767-11, residente e 

domiciliado na Estrada Adhemar Bebiano, 1185, Bloco 7, APT 50, Inhauma, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP 21.061-751, telefone (21) 99473-0343, e e-mail 

vendas@gmbhospitalares.com.br,  vem, com fulcro no art. 41, § 2º e § 3º, da Lei nº 

8.666/1990, apresentar, 

RECURSO  

 

ao resultado da licitação em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que serão a 

seguir devidamente expostas: 

 

mailto:vendas@gmbhospitalares.com.br
mailto:vendas@gmbhospitalares.com.br


 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  

 

Nos termos do instrumento convocatório anteriormente referido, tendo por 

objeto:  

  

Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição, Sob 

Demanda, De Dióxido De Carbono Medicinal (Co2), Para 

Atender A Necessidade Do Hospital Municipal Raul Sertã, Pelo 

Período De 1 (Um) Ano. 

 

Outrossim, no que tange a tempestividade do presente recurso, é cediço que 

de acordo com o item 22.3 do instrumento convocatório, o prazo para interposição de 

recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, 

portanto, o presente pleito é tempestivo. 

 

 

II – DOS FATOS  

 

Em 03 de setembro de 2024, foi aberta a fase de lances do Pregão Eletrônico 

n° 90080/2024, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para 

Aquisição, sob demanda, de Dióxido de Carbono Medicinal (CO2), para atender a 

necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã, pelo período de 1 (um) ano. O certame 

foi conduzido de acordo com as normas estabelecidas no edital, garantindo que a 

proposta selecionada fosse aquela que melhor atendesse ao interesse público, com 

base na qualidade dos serviços oferecidos e no valor proposto. 

No processo licitatório, nossa empresa foi declarada vencedora por apresentar 

a melhor proposta, conforme os critérios estabelecidos no edital. Após a definição do 

vencedor, foi realizada uma negociação entre as partes, resultando em um ajuste no 

valor ofertado, o qual foi aceito pela Administração, formalizando a continuidade do 



 

certame. 

Na fase de habilitação, no dia 04/03/2024, às 14:36:53, foi solicitada a 

apresentação de documentação complementar. Contudo, às 15:28:37 do mesmo dia, 

ou seja, apenas 51 minutos e 44 segundos após a solicitação, esta empresa foi 

inabilitada. O breve intervalo de tempo entre a solicitação e a inabilitação restringiu a 

possibilidade de atender adequadamente à demanda documental, fato que motivou a 

interposição do presente recurso. 

 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

III.I – DA INABILITAÇÃO  

 

Nobre Pregoeiro, na fase de habilitação, especificamente no dia 04/03/2024, às 

14:36:53, foi encaminhada à empresa a solicitação de documentação complementar, 

em conformidade com as exigências do edital. No entanto, em um intervalo de apenas 

51 minutos e 44 segundos após tal solicitação, precisamente às 15:28:37, a empresa 

foi inabilitada, impossibilitando uma resposta adequada dentro do prazo estabelecido. 

A curta duração entre a demanda e a inabilitação gerou a impossibilidade de 

apresentação dos documentos, o que comprometeu o direito de defesa e contraditório. 

Além disso, é importante destacar que, além do curto intervalo de tempo entre 

a solicitação de documentação complementar e a inabilitação, não houve, por parte do 

pregoeiro, a concessão de um prazo adequado para o envio dos documentos. O edital, 

em seu item 15.12, estabelece um prazo de até duas horas para a apresentação de 

documentos complementares, porém, em nenhum momento esse prazo foi 

devidamente concedido. A inabilitação ocorreu de forma abrupta, sem a observância 

do prazo mínimo estipulado, violando os princípios da razoabilidade e da ampla defesa, 

vejamos:  



 

 

 

Posteriormente:  

 

 

 

Adicionalmente, durante o tempo que se sucedeu entre a solicitação de 

documentos e a inabilitação, o sistema eletrônico não foi aberto para que a empresa 

pudesse anexar os documentos necessários. Não houve qualquer aviso ou indicativo 

de que a inabilitação seria iminente, o que nos deixou completamente despreparados 

para tal desfecho. A ausência de comunicação prévia ou de qualquer alerta sobre a 

possibilidade de inabilitação gerou uma surpresa inesperada e impediu que 

tomássemos as devidas providências para atender à demanda, comprometendo o 

processo licitatório e nossos direitos como licitantes. 

Conforme disposto no item 15.12 do edital, foi estipulado um prazo determinado 



 

para a entrega da documentação complementar solicitada, sob pena de inabilitação ou 

desclassificação. Vejamos: 

 

“15.12 - A apresentação de documentos complementares, 

substitutivos ou esclarecedores por meio de diligência será 

realizada no prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente pelo 

sistema eletrônico, e findo o prazo assinalado sem o envio da 

nova documentação restará preclusa, em caráter definitivo, a 

possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que 

implicará em sua inabilitação ou desclassificação do certame.” 

(grifonosso) 

 

A vinculação ao edital é um princípio fundamental que rege os processos 

licitatórios, assegurando que todas as regras e condições estabelecidas previamente 

sejam seguidas por ambas as partes. O edital é a norma que orienta o certame, e tanto 

a Administração quanto os licitantes devem se pautar por suas disposições, garantindo 

a igualdade de tratamento e a previsibilidade nas etapas do processo. Nesse sentido, 

o cumprimento das exigências editalícias, incluindo os prazos para apresentação de 

documentos, é essencial para que o certame se desenvolva de forma justa e 

transparente, respeitando os direitos dos licitantes. 

Ademais, sobre os princípios que regem as licitações e os contratos 

administrativos, é o que preconiza o art. 5º da Lei 14.133/21, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 



 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

No caso em questão, o item 15.12 do edital prevê um prazo determinado para 

que os licitantes apresentem documentação complementar, sob pena de inabilitação 

ou desclassificação. No entanto, o curto intervalo de tempo concedido pela comissão 

licitante, de apenas 51 minutos e 44 segundos, não permitiu que a empresa fornecesse 

os documentos solicitados de maneira adequada. Tal conduta configura uma violação 

ao princípio da razoabilidade, que exige um prazo suficiente para o cumprimento das 

exigências formais. Diante disso, faz-se necessária a revisão do ato de inabilitação, a 

fim de garantir que o procedimento licitatório siga os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, assegurando a regularidade do processo. 

 

 

III.II – DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DOS ITENS PELA GMB COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

 

Nobre Administração, em conformidade com o item 19.1 do edital, que exige a 

demonstração de aptidão para o fornecimento de bens com complexidade tecnológica 

e operacional similar, reafirmamos que nossa empresa possui total capacidade para 

atender a tais requisitos. A GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. já atua no 

fornecimento de gases com elevado nível de excelência e controle, o que nos posiciona 

como uma empresa qualificada para fornecer bens de natureza semelhante aos 

exigidos no certame. Nosso histórico operacional demonstra nossa expertise e 

capacidade de gestão em serviços complexos, garantindo que estamos plenamente 

habilitados para cumprir com as demandas estabelecidas. 



 

Ademais, é importante ressaltar que o próprio edital admite a apresentação de 

itens semelhantes como comprovação de capacidade técnica, o que se aplica 

diretamente ao fornecimento de gases de diversos tipos, que nossa empresa já distribui 

de forma eficiente e segura. Para corroborar essa aptidão, anexamos ao presente 

recurso a nota de distribuição, que comprova nossa experiência consolidada na área 

e demonstra nossa plena capacidade de atender a demanda prevista no certame. 

Abaixo, exporemos o que consta no edital a esse respeito. 

 

19.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de 

bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. (grifo 

nosso) 

 

A proposta apresentada pela GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. destaca-

se por sua clara vantajosidade em relação às demais ofertas no certame. Não apenas 

cumpriu com os requisitos técnicos estabelecidos pelo edital, mas também propôs um 

valor significativamente mais competitivo, garantindo uma economia substancial aos 

cofres públicos. A vantajosidade da proposta deve ser observada sob a ótica da 

economicidade, um dos pilares que norteiam as contratações públicas, assegurando 

que a Administração alcance o melhor custo-benefício possível, sem comprometer a 

qualidade dos serviços ou produtos contratados. 

Além do preço ofertado ser claramente mais atrativo, a GMB COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. demonstrou plena capacidade técnica e operacional para a 

execução do objeto da licitação, assegurando que o serviço será prestado de forma 



 

eficiente e dentro dos parâmetros estabelecidos. Dessa forma, a proposta da empresa 

se alinha não só à busca pela menor despesa, mas também à garantia de excelência 

na execução contratual, corroborando com os princípios da administração pública de 

eficiência e economicidade. 

 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Diante dos fatos expostos e da fundamentação jurídica apresentada, 

respeitosamente requer-se a Vossa Senhoria que: 

 

1. Reconsidere o ato de inabilitação da GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 

tendo em vista o curto intervalo de tempo concedido para a apresentação da 

documentação complementar, conforme previsto no item 15.12 do edital, o que 

dificultou o cumprimento da solicitação dentro do prazo, comprometendo os 

princípios da ampla defesa e do contraditório; 

2. Reconheça a capacidade técnica da GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 

conforme o item 19.1 do edital, com base na documentação ora anexada, que 

comprova a aptidão da empresa para o fornecimento de bens de complexidade 

similar, atendendo plenamente às exigências do certame; 

3. Habilite a GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. no processo licitatório, 

assegurando o prosseguimento de sua participação, tendo em vista a 

vantajosidade da proposta apresentada, que se destaca tanto pelo aspecto 

técnico quanto econômico, em consonância com o interesse público; 

4. Suspenda os efeitos da inabilitação até a análise definitiva deste recurso, 

permitindo que a empresa continue no certame e evitando qualquer prejuízo ao 

andamento do processo licitatório. 

 



 

Certo de vossa atenção e colaboração, desde já agradecemos. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Nova Friburgo/RJ, 10 de setembro de 2024. 

 

 

_______________ ______________________________ 

JEAN CARLOS CORREA DE CARVALHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

RG: 245014865DICRJ 

CPF: 140.060.767-11 

 

 

 


